
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.........................................................................................................................................................

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfiteuses e subenfiteuses, subordinando-
se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código Civil anterior, Lei nº 3.071, de 1º de
janeiro de 1916, e leis posteriores.

§ 1º Nos aforamentos a que se refere este artigo é defeso:
I - cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado, sobre o

valor das construções ou plantações;
II - constituir subenfiteuse.
§ 2º A enfiteuse dos terrenos de marinha e acrescidos regula-se por lei especial.

Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do Código
Civil anterior, Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, é o por ele estabelecido.
.........................................................................................................................................................

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 - Código Civil e a
Parte Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 1850.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no
artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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Código Civil.
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PARTE ESPECIAL
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LIVRO II
DO DIREITO DAS COISAS

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS REAIS SOBRE COISAS ALHEIAS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA ENFITEUSE

.........................................................................................................................................................

Art. 686. Sempre que se realizar a transferência do domínio útil, por venda ou dação
em pagamento, o senhorio direto, que não usar da opção, terá direito de receber do alienante o
laudêmio, que será de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o preço da alienação, se outro não se
tiver fixado no título de aforamento.

Art. 687. O foreiro não tem direito à remissão do foro, por esterilidade ou destruição
parcial do prédio enfitêutico, nem pela perda total de seus frutos; pode, em tais casos, porém,
abandoná-lo ao senhorio direto, e, independentemente do seu consenso, fazer inscrever o ato da
renúncia (art. 691).
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